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Tribunal de Contas do Estado 

AVISO DE RECEBIMENTO DE CITAÇÃO 


o Tribunal de Contas do Estado da Paraiba certifica que foi protocolizado 

o Processo sob o N' TC 00:' 3 9/
) 
}'1 da Categoria Acompanhamento da 

Gestão, referente a(o) -"C L.:..-'----'..'-'URV ____."'M ":t"-'--'-"'-----______ 

Conforme disposto nos arts. 90 do Regimento Interno e 22 da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado - LOTCE, a CITAÇÃO está realizada 

neste momento, para todos as efeitos legais, ficando o interessado ciente da 

existência deste processo, devendo acompanhar todas as intimações, inclusive 

para apresentação de defesa, EXCLUSIVAMENTE pelo Diário Oficial Eletrônico 

do TCE-PB. 

João Pessoa, OJ de janeiro de 2017. 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: DE68.3109.7648.BEBE.ABFE.B930.8BEA.9D1F. 
Aviso de Recebimento de Citação. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Evilásio F. de S. Júnior.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

 
 
 

DECLARAÇÃO 
    
 

 

   Declaro, para os devidos fins e provas junto ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba, e para fins de atendimento ao Art. 5º, § 1º, 

inciso IX, da Resolução Normativa RN TC nº 08/2015, que o Balancete 

Mensal referente ao mês de Fevereiro/2017, foi entregue ao Poder 

Legislativo. 

   Por ser verdade, firmo a presente para que surte seus efeitos 

legais. 

   Juru, 24 de abril de 2017. 

 

Solange Maria Felix Barbosa 

Presidente 

 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: B58E.4494.EFC8.C94E.3716.E976.E9D6.76A8. 
Declaração assinada pelo Presidente da Câmara ... Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/04/2017 às 12:10:56 foi protocolizado o processo
sob o Nº 07348/17 da subcategoria Balancete , exercício 2017, referente a(o) Câmara Municipal de Juru, mediante
o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cynthia Dallanna Alves da Fonseca.

Mês de Referência: 3

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

Arquivo de Informações de Pessoal Sim f067216f1ac6bd8d42e41601e60d014b

Arquivo do Sagres Sim f91ec35e674cb190d8366b1c78048b8c

Declaração assinada pelo Presidente da Câmara Municipal atestando o
recebimento, ou não, do balancete da Prefeitura Municipal.

Sim b58e4494efc8c94e3716e976e9d676a8

João Pessoa, 29 de Abril de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 0D64.1FA0.42C6.D059.280B.1C87.172B.414C. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: tramita.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

CÓDIGO: POP-AUD-012/003 

Periodicidade: Mensal 

Versão: 003 

 
 

 

 

1/1 

 
 

DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO – DIAFI 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL II – 

DEAGM II 
Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal IX – DIAGM IX 

 
Processo TC nº: 07348/17 
Natureza: Balancete 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Juru 
Responsável: Solange Maria Felix da Silva 
Competência: Março de 2017 

 
 
 

CERTIDÃO DE ENTREGA DE BALANCETE 
 
 

 Certificamos que no exame preliminar do Balancete, segundo os itens de verificação 
previsto no POP-AUD-012/003, de que trata o processo em epígrafe, não se constataram 
inconsistências nem ausências, razão pela qual se CERTIFICA a ENTREGA REGULAR do 
Balancete. 
 
 
 
João Pessoa, 10/05/2017 
 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: EB90.0B48.79A4.4CC3.7D16.6FA9.A449.7E59. 

Relatório Inicial. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: José T. B. Filho.
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Assinado em Assinado em

José Trajano Borge Filho
Mat. 3703207

10 de Maio de 2017

Marcos Antônio Mendes de Araújo
Mat. 3704939

10 de Maio de 2017

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS CHEFE DE DEPARTAMENTO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: EB90.0B48.79A4.4CC3.7D16.6FA9.A449.7E59. 

Relatório Inicial. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: José T. B. Filho.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00339/17
Acompanhamento

Câmara Municipal de Juru
2017

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/05/2017 às 09:52h o usuário Jose Luciano Sousa

de Andrade anexou o Processo 07348/17 ao Processo 00339/17, tendo sido copiados os seguintes arquivos para

os autos eletrônicos do Processo 00339/17:

AutenticaçãoPáginasDocumento

Declaração assinada pelo Presidente da Câmara
Municipal atestando o recebimento, ou não, do
balancete da Prefeitura Municipal.

6 b58e4494efc8c94e3716e976e9d676a8

Certidão de Recibo Protocolo 7 0d641fa042c6d059280b1c87172b414c

Relatório Inicial 8 - 9 eb900b4879a44cc37d166fa9a4497e59

João Pessoa, 15 de Maio de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 3BCC.504C.9F39.E403.C5D1.7A3F.E31F.DF19. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

 
 
 

DECLARAÇÃO 
    
 

 

   Declaro, para os devidos fins e provas junto ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba, e para fins de atendimento ao Art. 5º, § 1º, 

inciso IX, da Resolução Normativa RN TC nº 08/2015, que o Balancete 

Mensal referente ao mês de dezembro/2016, foi entregue ao Poder 

Legislativo. 

   Por ser verdade, firmo a presente para que surte seus efeitos 

legais. 

   Juru, 24 de fevereiro de 2017. 

 

Solange Maria Felix Barbosa 

Presidente 

 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 3B87.3238.BB58.08DB.79E2.4DB9.DFD7.81DA. 
Declaração assinada pelo Presidente da Câmara ... Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2017 às 14:51:58 foi protocolizado o processo
sob o Nº 02745/17 da subcategoria Balancete , exercício 2017, referente a(o) Câmara Municipal de Juru, mediante
o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cynthia Dallanna Alves da Fonseca.

Mês de Referência: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

Arquivo de Informações de Pessoal Sim 3d7cb625bd8c126be2bcc40b294b74b6

Arquivo do Sagres Sim e49dd7fa065aed65af50d6f03f4430e3

Declaração assinada pelo Presidente da Câmara Municipal atestando o
recebimento, ou não, do balancete da Prefeitura Municipal.

Sim 3b873238bb5808db79e24db9dfd781da

João Pessoa, 08 de Março de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: C3F4.E4A8.69A7.4FDC.84FB.04E0.2133.E61D. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: tramita.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

CÓDIGO: POP-AUD-BME-M 

Periodicidade: Mensal 

Versão: 002 

 
 

 

 

 

1/2 

DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL II – DEAGM II 

Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal IX 
 

 

 

 
Verificação da Entrega de Balancete Mensal (BME) 

 
 

Trata o presente relatório da verificação preliminar do Balancete Mensal 
encaminhado ao TCE-PB, para fins do disposto no inciso III, do art. 5º, da RN TC 
nº01/2017. 
 
 

Itens de 
Verificação 

Sim Não Não se 
Aplica 

1. No SAGRES, o saldo financeiro total de abertura do exercício em exame é 
igual ao saldo final do exercício anterior? 

 X  

2. O total da despesa fixada informado no SAGRES (Orçamento > Créditos  
Adicionais > Atualização por dotação) está em conformidade com o valor 
constante na Lei Orçamentária Anual - LOA?  

X   

3. Caso tenha sido aberto crédito adicional, os valores totais constantes do 
arquivo em PDF (TRAMITA) são iguais aos registrados no SAGRES? 

  X 

4. No SAGRES (Financeiro > Disponibilidades), há correta vinculação entre 
as contas bancárias e as fontes de recurso elencadas abaixo? 

   

4.1 1 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Educação   X 

4.2 2 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde   X 

4.3 18 – Transferência do FUNDEB (magistério)   X 

4.4 19 – Transferência do FUNDEB (outras)   X 

5. As disponibilidades informadas no SAGRES estão de acordo com os 
valores dos extratos bancários? 

X   

Processo TC Nº 02745/17 

Natureza Acompanhamento 

Jurisdicionado Câmara municipal de Juru 

Responsável Solange Maria Felix da Silva 

Competência Janeiro de 2017 

Objeto Exame Balancete Mensal (BME) 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 0E6B.F727.13B0.96E0.DADD.0013.FA76.B597. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: José T. B. Filho.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

CÓDIGO: POP-AUD-BME-M 

Periodicidade: Mensal 

Versão: 002 

 
 

 

 

 

2/2 

6. Houve envio de informações inconsistentes ao SAGRES, em relação aos 
totais de receita e despesa executadas, e quantitativo de pessoal, quando 
comparados com os valores e quantitativos executados em períodos 
anteriores? 

 X  

7. No caso dos Poderes, Órgãos e Entidades Estaduais, os totais da receita 
orçamentária arrecadada e da despesa orçamentária empenhada 
informados no SAGRES estão em conformidade com os valores 
constantes no SIAF? 

  X 

8. Há comprovantes da entrega dos dados (RREO, RGF, SAÚDE e 
EDUCAÇÃO) ao SICONFI? 

  X 

9. Houve envio de declaração da Câmara Municipal acerca da entrega do 
BME do mês em análise?  

  X 
 

 
Observação(ções) 
 
Item 01: Saldo 31/12/16 de R$ 1250,00. Saldo de abertura 2017 de R$ 0,00.  
 
Item 02: LOA autorizou R$ 888.000,00. Créditos orçamentários (SAGRES) R$ 
888.000,00. 
 
Item 06:  

• Despesas empenhadas/17: R$ 51.723,14. Despesas empenhadas/16: R$ 
51.408,86. 

• Transferência recebida em janeiro/17: R$ 53.470,73. Receitas em janeiro/16: 
R$ 50.936,90.  

• Análise parcialmente prejudicada em razão do sistema SAGRES 2017 não 
apresentar dados da folha de pagamento.  

 
Conclusão: 
 

Em face do exposto, a Auditoria registra que o presente trabalho teve como 
escopo a verificação preliminar e pontual dos itens supramencionados, não eximindo o 
gestor de outras irregularidades posteriormente detectadas e não abrangidas nesta 
oportunidade, e conclui que: 
 

Foi identificada a ausência de documento(s) exigido(s) nos termos da RN TC 
nº03/2014, com as respectivas atualizações, (extrato bancário) o que justifica a 
declaração de balancete não entregue, pela Presidência do Tribunal. 
 
 

 
João Pessoa, 29/03/2017. 
 
 
 
 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 0E6B.F727.13B0.96E0.DADD.0013.FA76.B597. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: José T. B. Filho.
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Assinado em Assinado em

Assinado em

José Trajano Borge Filho
Mat. 3703207

29 de Março de 2017

Jose Luciano Sousa de Andrade
Mat. 3705706

29 de Março de 2017

Plácido Cesar Paiva Martins Junior
Mat. 3703762

29 de Março de 2017

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS CHEFE DE DIVISÃO

CHEFE DE DEPARTAMENTO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 0E6B.F727.13B0.96E0.DADD.0013.FA76.B597. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: José T. B. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

EXMº. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHEIRO DR. ANDRÉ CARLO TORRES PONTES. 
PROCESSO TC Nº. 03113/17  
 

 
                                     Juru, em 06 de abril de 2017. 

 
 
 
ASSUNTO: VERIFICAÇÃO DE ENTREGA DE BALANCETE MENSAL (BME)  

PROCESSO: TC 02745/17 

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO 

RESPONSÁVEL: SOLANGE MARIA FELIZ BARBOSA 

 

JUSTIFICATIVAS 
 

1 - Cumprimentando Vossa Excelência, venho através 

deste apresentar justificativas ao Processo de Acompanhamento de 

Balancete Mensal TC/PB nº 02745/2017, nos termos do Inciso III da RN-

TC 01/2017, onde nesse aponta uma única é exclusiva suposta 

irregularidade senão vejamos: 

2 - O item 01 do referido relatório atesta que há 

divergência de saldo entre o verificado em 31/12/2016 e o saldo de 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: ACA7.BE71.45A7.99F8.3CAE.B382.49AA.682C. 
Documento. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

abertura do Exercício 2017, no valor de R$ 1.250,00 (um mil e duzentos 

e cinquenta reais). 

 

3 - De início informo que o valor apontando como 

divergência é tão somente referente ao cheque de nº 853.395 em 

trânsito no encerramento do exercício 2016, conforme print da tela do 

Sagres/2016 e Extrato Conciliado da Contabilidade, conforme 

quadros abaixo.  

 

 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: ACA7.BE71.45A7.99F8.3CAE.B382.49AA.682C. 
Documento. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

 

     4 - Nesse contexto, considerando as informações 

apresentadas não há que se falar em diferença de saldo de R$ 

1.250,00 pois o valor foi decorrente da conciliação bancária 

demonstrada acima.     

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: ACA7.BE71.45A7.99F8.3CAE.B382.49AA.682C. 
Documento. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

    6 - Doravante, vem a Presidência da Câmara Municipal 

de Juru apresentar justificativas e ao mesmo tempo solicitar que seja 

dado como entregue o balancete de janeiro/2017 dessa Comuna.  

 

    Reiteramos desde já nossas cordiais saudações. 

     Respeitosamente, 

 

 

 

Solange Maria Felix Barbosa 
Presidente 

 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: ACA7.BE71.45A7.99F8.3CAE.B382.49AA.682C. 
Documento. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/04/2017 às 09:18:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 19669/17 da subcategoria Petição , exercício 2017, referente a(o) Câmara Municipal de Juru, mediante o
recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cynthia Dallanna Alves da Fonseca.

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

Documento Sim aca7be7145a799f83caeb38249aa682c

João Pessoa, 06 de Abril de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 6553.E08D.D6E4.BA65.5C6B.DE38.A103.3CD4. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: tramita.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

19669/17

Câmara Municipal de Juru

Verificação de Entrega de Balancete Mensal (bme), Processo Tc Nº. 03113/17

SUBCATEGORIA: Petição

Emitido em 06/04/2017

DOCUMENTO:

DESPACHO

De ordem, à DIAGM 9 para exame com a urgência que o caso requer.

João Pessoa, 06/04/2017

Ana Cristina Moreira da Cunha
Por delegação do Conselheiro André Carlo Torres Pontes

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 5B09.14EC.AE17.1286.7364.4BDE.90D3.16F3. 
Despacho. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Ana C. M. da Cunha.
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DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL I – DEAGM I 

Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal II 
 

Documento TC Nº 19669/17 

Natureza PETIÇÃO 

Jurisdicionado  CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

Responsável SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 

Objeto BALANCETE MENSAL 

 
 

Análise do Requerimento acerca da verificação da entrega do 

Balancete Mensal (BME) 
 

 
Trata o presente relatório da análise das justificativas em relação à 

verificação preliminar do Balancete Mensal encaminhado ao TCE-PB, referente à 

desconformidade no que diz respeito ao item “1 – No SAGRES, o saldo financeiro 

total de abertura do exercício em exame é igual ao saldo final do exercício anterior” 

do citado exame. 

O interessado, Presidente da Câmara Vereadora SOLANGE MARIA FELIX 

BARBOSA, demonstra que a falha apontada não existe, pois, o valor conciliado de 

encerramento (2016) é igual ao valor de abertura (2017). 

 

Em razão das alegações e o mais que constam dos presentes autos, assiste 

razão a interessada, razão pela qual se sugere a exclusão do Balancete de Janeiro 

de 2017 do jurisdicionado CÂMARA MUNICIPAL DE JURU do rol de Balancetes não 

entregues. 

É o Relatório. 

João Pessoa, 7 de abril de 2017. 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 8915.966E.C8DA.8547.0EB8.4B5F.B45E.3F57. 

Relatório de Análise Defesa. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Luzemar da C. Martins.
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Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 8915.966E.C8DA.8547.0EB8.4B5F.B45E.3F57. 

Relatório de Análise Defesa. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Luzemar da C. Martins.
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Assinado em Assinado em

Assinado em

Luzemar da Costa Martins
Mat. 3702162

7 de Abril de 2017

Gláucio Barreto Xavier
Mat. 3703568

10 de Abril de 2017

Plácido Cesar Paiva Martins Junior
Mat. 3703762

10 de Abril de 2017

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS CHEFE DE DIVISÃO

CHEFE DE DEPARTAMENTO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 8915.966E.C8DA.8547.0EB8.4B5F.B45E.3F57. 

Relatório de Análise Defesa. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Luzemar da C. Martins.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

02745/17
Balancete

Câmara Municipal de Juru
2017

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/04/2017 às 07:59h o usuário Jose Luciano Sousa

de Andrade anexou o Documento 19669/17 ao Processo 02745/17, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Processo 02745/17:

AutenticaçãoPáginasDocumento

Documento 7 - 10 aca7be7145a799f83caeb38249aa682c

Certidão de Recibo Protocolo 11 6553e08dd6e4ba655c6bde38a1033cd4

Despacho 12 5b0914ecae17128673644bde90d316f3

Relatório de Análise Defesa 13 - 15 8915966ec8da85470eb84b5fb45e3f57

João Pessoa, 17 de Abril de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 42A0.6E4B.7326.8BCD.2FD9.27E5.1E7F.4616. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: tramita.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

02745/17

Câmara Municipal de Juru

Encaminhamento de Balancete Relativo Ao Mês de Janeiro/2017.

SUBCATEGORIA: Balancete

Emitido em 17/04/2017

PROCESSO:

DESPACHO

Ao Relator, com fins de apreciar relatório de análise de defesa de fls. 13-15.

João Pessoa, 17/04/2017

Jose Luciano Sousa de Andrade

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 3D21.A629.9382.A846.88A3.036D.9137.4FF9. 
Despacho. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: José L. S. de Andrade.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

02745/17

Câmara Municipal de Juru

Encaminhamento de Balancete Relativo Ao Mês de Janeiro/2017.

SUBCATEGORIA: Balancete

Emitido em 23/05/2017

PROCESSO:

DESPACHO

A
DIAGM IX

Emcaminho o presente para anexação ao Processo de Acompanhamento da Gestão da Câmara Municipal de Juru -
2017 (Processo TC nº 00339/17).

João Pessoa, 23/05/2017

Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 1067.5C8C.7C5C.D132.5519.4D32.A2F7.2DF6. 
Despacho. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Cons. Subst. Antônio G. V. Filho.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00339/17
Acompanhamento

Câmara Municipal de Juru
2017

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/05/2017 às 07:11h o usuário Jose Luciano Sousa

de Andrade anexou o Processo 02745/17 ao Processo 00339/17, tendo sido copiados os seguintes arquivos para

os autos eletrônicos do Processo 00339/17:

AutenticaçãoPáginasDocumento

Declaração assinada pelo Presidente da Câmara
Municipal atestando o recebimento, ou não, do
balancete da Prefeitura Municipal.

11 3b873238bb5808db79e24db9dfd781da

Certidão de Recibo Protocolo 12 c3f4e4a869a74fdc84fb04e02133e61d

Relatório de Acompanhamento (Outros) 13 - 15 0e6bf72713b096e0dadd0013fa76b597

Documento 16 - 19 aca7be7145a799f83caeb38249aa682c

Certidão de Recibo Protocolo 20 6553e08dd6e4ba655c6bde38a1033cd4

Despacho 21 5b0914ecae17128673644bde90d316f3

Relatório de Análise Defesa 22 - 24 8915966ec8da85470eb84b5fb45e3f57

Certidão de Certidão de Anexação 25 42a06e4b73268bcd2fd927e51e7f4616

Despacho 26 3d21a6299382a84688a3036d91374ff9

Despacho 27 10675c8c7c5cd13255194d32a2f72df6

João Pessoa, 24 de Maio de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 49D6.958A.57F2.1CF1.97B0.4B82.670F.737A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: tramita.
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ANEXO I

Processo TC Nº
Natureza
Jurisdicionado
Responsável
Exercício
Objeto Exame
 

Discriminação Janeiro Fevereiro Março
A. Número de Vereadores (sem o Presidente) 8 8 8
B. Remuneração paga a cada Vereador 3.900,00                                                      4.000,00             4.000,00                  
C. Remuneração total paga aos Vereadores (Ax B) 31.200,00                                                    32.000,00           32.000,00                95.200,00         
D. Remuneração paga ao Presidente da Câmara 5.850,00                                                      6.000,00             6.000,00                  17.850,00         
E. Total das Remunerações (C+D) 37.050,00                                                    38.000,00           38.000,00                113.050,00       

1. Remuneração dos Vereadores - Art. 29, inciso VI, CF

Discriminação
Número de habitantes do município
Percentual - limite conforme (Art. 29, inciso VI, CF)
A. Remuneração do Deputado Estadual 

B. Remuneração do Presidente da Assembléia Legislativa 
C. Limite Base dos Vereadores (de acordo com o número de 
habitantes) - (20% x A)
D. Limite Base do Presidente (de acordo com o número de 
habitantes) - (20% x B)

Janeiro Fevereiro Março
E. Remuneração paga a cada Vereador 3.900,00 4.000,00 4.000,00
F. Diferença entre o valor pago e o valor limite para cada 
Vereador (E-C)

-1.164,40 -1.064,40 -1.064,40

EXCESSO NO PERÍODO
G. Remuneração paga ao Presidente da Câmara 5.850,00 6.000,00 6.000,00
H. Diferença entre o valor pago e o valor limite para o 
Presidente da Câmara (G - D) -902,60 -752,60 -752,60

EXCESSO NO PERÍODO

2. Remuneração dos Vereadores - Legislação Municipal

Discriminação Janeiro Fevereiro Março
A. Remuneração paga a cada Vereador (*) 3.900,00 4.000,00 4.000,00
B. Remuneração Fixada - Vereador  (**) 4.500,00 4.500,00 4.500,00
C. Diferença entre o valor pago e o valor fixado para cada 
Vereador (A-B) -600,00 -500,00 -500,00
EXCESSO NO PERÍODO
D. Remuneração paga ao Presidente da Câmara (*) 5.850,00 6.000,00 6.000,00
E.Remuneração Fixada - Presidente (**) 9.000,00 9.000,00 9.000,00
F. Diferença entre o valor pago e o valor fixado para o 
Presidente da Câmara (D-E) -3.150,00 -3.000,00 -3.000,00
EXCESSO NO PERÍODO

3. Remuneração dos Vereadores – Art. 29, inciso VII, CF

Receita Orçamentária do Período (Janeiro a março)                                                 5.490.950,04 
(-) FUNDEB (Cota-Parte ou contribuição, dos dois o maior)                                                 1.994.406,01 
(-) Convênios                                                     66.888,00 
(-) Programas
(-) Operações de crédito                                                    843.438,44 
(-) Alienações
(-) Indenizações e Restituições                                                          444,85 
(-) Receitas de Contribuições Previdenciárias
(-) Receitas de Compensação Financeira referida no § 9º do art. 
201 da CF
(=) Total da receita  efetivamente arrecadada                                                 2.585.772,74 
5% da Receita Efetivamente Arrecadada                                                    129.288,64 
Remuneração total dos Vereadores e Presidente                                                    121.050,00 
Excesso  no Período                                                                  -   

0,00

0,00

0,00

0,00

Remuneração dos Vereadores

Verificação de Observância aos Limites Estabelecidos

    TOTAL

DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DA GESTÃO MUNICIPAL – DEAGM II

APURAÇÃO DA RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA

Valor (R$)

25.322,00

33.763,00

5.064,40

6.752,60

9880
20%

REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES

Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal IX

00339/17
ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO
 CÂMARA MUNICIPAL DE JURU
SOLANGE MARIA FELIX DA FONSECA
2017

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 404F.5B5B.ABDF.84BC.2B27.B717.56B1.5F42. 
Acompanhamento a Remuneração Vereadores - Mar 2017. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: José T. B. Filho.
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CÓDIGO: POP-AUD-014/002 

Periodicidade: sob demanda 

Versão: 002 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 

 

1/4 

 
DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL-DEAGM II 
DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL IX 

 
 

 00339/17 Processo TC nº 
ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO Natureza 
 CÂMARA MUNICIPAL DE JURU Jurisdicionado 
SOLANGE MARIA FELIX DA FONSECA Responsável 
2017 Exercício 

Período: 01/01/2017 a 
31/03/2017 
 

REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES Objeto Exame 

 
 
 

CERTIDÃO DE CONFORMIDADE DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 
 
 

Certificamos que o pagamento da remuneração dos Vereadores da Câmara 

Municipal acima identificada, conforme exame no período indicado, apresenta-se conforme 

as disposições da legislação de regência. 

 

 

João Pessoa, 29/05/2017. 

 
 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: FA53.3A5B.4D57.1E7D.BC71.4CC2.383D.808A. 
Acompanhamento a Remuneração Vereadores - Mar 2017. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: José T. B. Filho.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00339/17
Acompanhamento

Câmara Municipal de Juru
2017

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/05/2017 às 15:41h o usuário José Trajano Borge

Filho anexou o Documento 33943/17 ao Processo 00339/17, tendo sido copiados os seguintes arquivos para os

autos eletrônicos do Processo 00339/17:

AutenticaçãoPáginasDocumento

Planilha 29 404f5b5babdf84bc2b27b71756b15f42

Relatório 30 fa533a5b4d571e7dbc714cc2383d808a

João Pessoa, 29 de Maio de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 043E.E91C.09E3.F155.0185.902C.9775.AC4A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: tramita.
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Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Ministério da Fazenda - MF

Recibo de Declaração Homologada

Documento gerado em 30/05/2017 21:41:24 Página  de 1 1

A instituição  homologou, junto à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, aCâmara de Vereadores de Juru - PB (PB)
declaração referente aos dados abaixo:

Instituição: Câmara de Vereadores de Juru - PB (PB)

Declaração: Relatório de Gestão Fiscal

Periodicidade: Quadrimestral

Período: 1º quadrimestre

Exercício: 2017

Assinatura(s):

Nome: SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Titular do Poder Legislativo

CPF: 460.135.804-30

Data: 30/05/2017 21:41:12

O  da declaração homologada em  , é:Código do Recibo 30/05/2017, às 21:41:24

01.H9.HZ-X
Observações:

A referida declaração encontra-se disponível para consulta pública no sítio ,https://siconfi.tesouro.gov.br
menu "Consultas" item "Consultar Declaração".

Este documento expirará caso a declaração em questão sofra quaisquer alterações.

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 2FFD.7677.3038.F04E.1400.7EC8.111C.EFA8. 
Comprovante de envio das informações ao Siconfi. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

 
 
 

DECLARAÇÃO 
    
 

 

   Declaro, para os devidos fins e provas junto ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba, e para fins de atendimento ao Art. 5º, § 1º, 

inciso IX, da Resolução Normativa RN TC nº 08/2015, que o Balancete 

Mensal referente ao mês de Março/2017, foi entregue ao Poder 

Legislativo. 

   Por ser verdade, firmo a presente para que surte seus efeitos 

legais. 

   Juru, 30 de maio de 2017. 

 

Solange Maria Felix Barbosa 

Presidente 

 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 7E34.7927.DA6B.7276.D727.3485.F0B0.84B1. 
Declaração assinada pelo Presidente da Câmara ... Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 30/05/2017 às 22:57:36 foi protocolizado o processo
sob o Nº 09601/17 da subcategoria Balancete , exercício 2017, referente a(o) Câmara Municipal de Juru, mediante
o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cynthia Dallanna Alves da Fonseca.

Mês de Referência: 4

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

Arquivo de Informações de Pessoal Sim 3d58a8abf479263d2d2cab79f3dcdd9d

Arquivo do Sagres Sim faa893f33534d0177df8c3d253fb9e71

Comprovante de envio das informações ao Siconfi. Sim 2ffd76773038f04e14007ec8111cefa8

Declaração assinada pelo Presidente da Câmara Municipal atestando o
recebimento, ou não, do balancete da Prefeitura Municipal.

Sim 7e347927da6b7276d7273485f0b084b1

João Pessoa, 30 de Maio de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: A7C3.4B1A.01F3.7B59.1399.F94B.D115.F341. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 04527/18. Data: 01/04/2018 22:00. Responsável: tramita.
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Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 75D7.FDB7.DC28.65A6.79D3.1C9C.0DCA.B0F3. 
Lei Municipal - Subsídios dos agentes políticos. Doc. 61580/16. Data: 13/12/2016 12:58. Responsável: Leila B. F. de Barros.
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Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 75D7.FDB7.DC28.65A6.79D3.1C9C.0DCA.B0F3. 
Lei Municipal - Subsídios dos agentes políticos. Doc. 61580/16. Data: 13/12/2016 12:58. Responsável: Leila B. F. de Barros.
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Lei Municipal - Subsídios dos agentes políticos. Doc. 61580/16. Data: 13/12/2016 12:58. Responsável: Leila B. F. de Barros.
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Lei Municipal - Subsídios dos agentes políticos. Doc. 61580/16. Data: 13/12/2016 12:58. Responsável: Leila B. F. de Barros.
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Lei Municipal - Subsídios dos agentes políticos. Doc. 61580/16. Data: 13/12/2016 12:58. Responsável: Leila B. F. de Barros.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

61580/16

Câmara Municipal de Juru

Encaminha A Lei Municipal Referente A Subsídios dos Agentes Políticos.

SUBCATEGORIA: Legislação dos Jurisdicionados

Emitido em 14/12/2016

DOCUMENTO:

DESPACHO

De ordem, encaminhe-se à DIAFI para conhecimento e providências de praxe.

João Pessoa, 14/12/2016

Ana Cristina Moreira da Cunha

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: B62B.F9BF.BE53.395C.2C94.05FE.318A.6D56. 
Despacho. Doc. 61580/16. Data: 14/12/2016 08:46. Responsável: Ana C. M. da Cunha.
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Assinado em

Ana Cristina Moreira da Cunha
Mat. 3701654

14 de Dezembro de 2016

CHEFE DE GABINETE

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: B62B.F9BF.BE53.395C.2C94.05FE.318A.6D56. 
Despacho. Doc. 61580/16. Data: 14/12/2016 08:46. Responsável: Ana C. M. da Cunha.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

61580/16

Câmara Municipal de Juru

Encaminha A Lei Municipal Referente A Subsídios dos Agentes Políticos.

SUBCATEGORIA: Legislação dos Jurisdicionados

Emitido em 14/12/2016

DOCUMENTO:

DESPACHO

À DIAGM 1 para agendar a anexação do presente documento à PCA do Prefeito do Município de Juru, exercício de
2017

João Pessoa, 14/12/2016

Francisco Lins Barreto Filho

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 3736.01C0.6B81.87DA.5053.0AAD.14DB.3769. 
Despacho. Doc. 61580/16. Data: 14/12/2016 14:44. Responsável: Francisco L. B. Filho.
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Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 16B4.844C.9074.D246.FF53.8322.F33A.8F94. 
Memorando 003/2017 - GAPRE. Proc. 00339/17. Data: 03/01/2017 00:00. Responsável: Cons. André C. T. Pontes.
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Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: A4D8.8D33.6C99.00DF.375A.35DB.2D8E.9259. 
Ofício Circular Nº 006/2017-TCE-GAPRE (Orienta... Proc. 00339/17. Data: 09/01/2017 00:00. Responsável: Cons. André C. T. Pontes.
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Tribunal de Contas do Estado 

AVISO DE RECEBIMENTO DE CITAÇÃO 


o Tribunal de Contas do Estado da Paraiba certifica que foi protocolizado 

o Processo sob o N' TC 00:' 3 9/
) 
}'1 da Categoria Acompanhamento da 

Gestão, referente a(o) -"C L.:..-'----'..'-'URV ____."'M ":t"-'--'-"'-----______ 

Conforme disposto nos arts. 90 do Regimento Interno e 22 da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado - LOTCE, a CITAÇÃO está realizada 

neste momento, para todos as efeitos legais, ficando o interessado ciente da 

existência deste processo, devendo acompanhar todas as intimações, inclusive 

para apresentação de defesa, EXCLUSIVAMENTE pelo Diário Oficial Eletrônico 

do TCE-PB. 

João Pessoa, OJ de janeiro de 2017. 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: DE68.3109.7648.BEBE.ABFE.B930.8BEA.9D1F. 
Aviso de Recebimento de Citação. Proc. 00339/17. Data: 31/01/2017 09:39. Responsável: Evilásio F. de S. Júnior.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

 
 
 

DECLARAÇÃO 
    
 

 

   Declaro, para os devidos fins e provas junto ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba, e para fins de atendimento ao Art. 5º, § 1º, 

inciso IX, da Resolução Normativa RN TC nº 08/2015, que o Balancete 

Mensal referente ao mês de Fevereiro/2017, foi entregue ao Poder 

Legislativo. 

   Por ser verdade, firmo a presente para que surte seus efeitos 

legais. 

   Juru, 24 de abril de 2017. 

 

Solange Maria Felix Barbosa 

Presidente 

 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: B58E.4494.EFC8.C94E.3716.E976.E9D6.76A8. 
Declaração assinada pelo Presidente da Câmara ... Proc. 00339/17. Data: 15/05/2017 09:52. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/04/2017 às 12:10:56 foi protocolizado o processo
sob o Nº 07348/17 da subcategoria Balancete , exercício 2017, referente a(o) Câmara Municipal de Juru, mediante
o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cynthia Dallanna Alves da Fonseca.

Mês de Referência: 3

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

Arquivo de Informações de Pessoal Sim f067216f1ac6bd8d42e41601e60d014b

Arquivo do Sagres Sim f91ec35e674cb190d8366b1c78048b8c

Declaração assinada pelo Presidente da Câmara Municipal atestando o
recebimento, ou não, do balancete da Prefeitura Municipal.

Sim b58e4494efc8c94e3716e976e9d676a8

João Pessoa, 29 de Abril de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 0D64.1FA0.42C6.D059.280B.1C87.172B.414C. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 00339/17. Data: 15/05/2017 09:52. Responsável: tramita.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

CÓDIGO: POP-AUD-012/003 

Periodicidade: Mensal 

Versão: 003 

 
 

 

 

1/1 

 
 

DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO – DIAFI 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL II – 

DEAGM II 
Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal IX – DIAGM IX 

 
Processo TC nº: 07348/17 
Natureza: Balancete 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Juru 
Responsável: Solange Maria Felix da Silva 
Competência: Março de 2017 

 
 
 

CERTIDÃO DE ENTREGA DE BALANCETE 
 
 

 Certificamos que no exame preliminar do Balancete, segundo os itens de verificação 
previsto no POP-AUD-012/003, de que trata o processo em epígrafe, não se constataram 
inconsistências nem ausências, razão pela qual se CERTIFICA a ENTREGA REGULAR do 
Balancete. 
 
 
 
João Pessoa, 10/05/2017 
 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: EB90.0B48.79A4.4CC3.7D16.6FA9.A449.7E59. 

Relatório Inicial. Proc. 00339/17. Data: 15/05/2017 09:52. Responsável: José T. B. Filho.
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Assinado em Assinado em

José Trajano Borge Filho
Mat. 3703207

10 de Maio de 2017

Marcos Antônio Mendes de Araújo
Mat. 3704939

10 de Maio de 2017

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS CHEFE DE DEPARTAMENTO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: EB90.0B48.79A4.4CC3.7D16.6FA9.A449.7E59. 

Relatório Inicial. Proc. 00339/17. Data: 15/05/2017 09:52. Responsável: José T. B. Filho.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00339/17
Acompanhamento

Câmara Municipal de Juru
2017

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 15/05/2017 às 09:52h o usuário Jose Luciano Sousa

de Andrade anexou o Processo 07348/17 ao Processo 00339/17, tendo sido copiados os seguintes arquivos para

os autos eletrônicos do Processo 00339/17:

AutenticaçãoPáginasDocumento

Declaração assinada pelo Presidente da Câmara
Municipal atestando o recebimento, ou não, do
balancete da Prefeitura Municipal.

6 b58e4494efc8c94e3716e976e9d676a8

Certidão de Recibo Protocolo 7 0d641fa042c6d059280b1c87172b414c

Relatório Inicial 8 - 9 eb900b4879a44cc37d166fa9a4497e59

João Pessoa, 15 de Maio de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 3BCC.504C.9F39.E403.C5D1.7A3F.E31F.DF19. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 00339/17. Data: 15/05/2017 09:52. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

 
 
 

DECLARAÇÃO 
    
 

 

   Declaro, para os devidos fins e provas junto ao Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba, e para fins de atendimento ao Art. 5º, § 1º, 

inciso IX, da Resolução Normativa RN TC nº 08/2015, que o Balancete 

Mensal referente ao mês de dezembro/2016, foi entregue ao Poder 

Legislativo. 

   Por ser verdade, firmo a presente para que surte seus efeitos 

legais. 

   Juru, 24 de fevereiro de 2017. 

 

Solange Maria Felix Barbosa 

Presidente 

 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 3B87.3238.BB58.08DB.79E2.4DB9.DFD7.81DA. 
Declaração assinada pelo Presidente da Câmara ... Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/03/2017 às 14:51:58 foi protocolizado o processo
sob o Nº 02745/17 da subcategoria Balancete , exercício 2017, referente a(o) Câmara Municipal de Juru, mediante
o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cynthia Dallanna Alves da Fonseca.

Mês de Referência: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

Arquivo de Informações de Pessoal Sim 3d7cb625bd8c126be2bcc40b294b74b6

Arquivo do Sagres Sim e49dd7fa065aed65af50d6f03f4430e3

Declaração assinada pelo Presidente da Câmara Municipal atestando o
recebimento, ou não, do balancete da Prefeitura Municipal.

Sim 3b873238bb5808db79e24db9dfd781da

João Pessoa, 08 de Março de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: C3F4.E4A8.69A7.4FDC.84FB.04E0.2133.E61D. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: tramita.

12

12



 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

CÓDIGO: POP-AUD-BME-M 

Periodicidade: Mensal 

Versão: 002 

 
 

 

 

 

1/2 

DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL II – DEAGM II 

Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal IX 
 

 

 

 
Verificação da Entrega de Balancete Mensal (BME) 

 
 

Trata o presente relatório da verificação preliminar do Balancete Mensal 
encaminhado ao TCE-PB, para fins do disposto no inciso III, do art. 5º, da RN TC 
nº01/2017. 
 
 

Itens de 
Verificação 

Sim Não Não se 
Aplica 

1. No SAGRES, o saldo financeiro total de abertura do exercício em exame é 
igual ao saldo final do exercício anterior? 

 X  

2. O total da despesa fixada informado no SAGRES (Orçamento > Créditos  
Adicionais > Atualização por dotação) está em conformidade com o valor 
constante na Lei Orçamentária Anual - LOA?  

X   

3. Caso tenha sido aberto crédito adicional, os valores totais constantes do 
arquivo em PDF (TRAMITA) são iguais aos registrados no SAGRES? 

  X 

4. No SAGRES (Financeiro > Disponibilidades), há correta vinculação entre 
as contas bancárias e as fontes de recurso elencadas abaixo? 

   

4.1 1 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Educação   X 

4.2 2 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos – Saúde   X 

4.3 18 – Transferência do FUNDEB (magistério)   X 

4.4 19 – Transferência do FUNDEB (outras)   X 

5. As disponibilidades informadas no SAGRES estão de acordo com os 
valores dos extratos bancários? 

X   

Processo TC Nº 02745/17 

Natureza Acompanhamento 

Jurisdicionado Câmara municipal de Juru 

Responsável Solange Maria Felix da Silva 

Competência Janeiro de 2017 

Objeto Exame Balancete Mensal (BME) 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 0E6B.F727.13B0.96E0.DADD.0013.FA76.B597. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: José T. B. Filho.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

CÓDIGO: POP-AUD-BME-M 

Periodicidade: Mensal 

Versão: 002 

 
 

 

 

 

2/2 

6. Houve envio de informações inconsistentes ao SAGRES, em relação aos 
totais de receita e despesa executadas, e quantitativo de pessoal, quando 
comparados com os valores e quantitativos executados em períodos 
anteriores? 

 X  

7. No caso dos Poderes, Órgãos e Entidades Estaduais, os totais da receita 
orçamentária arrecadada e da despesa orçamentária empenhada 
informados no SAGRES estão em conformidade com os valores 
constantes no SIAF? 

  X 

8. Há comprovantes da entrega dos dados (RREO, RGF, SAÚDE e 
EDUCAÇÃO) ao SICONFI? 

  X 

9. Houve envio de declaração da Câmara Municipal acerca da entrega do 
BME do mês em análise?  

  X 
 

 
Observação(ções) 
 
Item 01: Saldo 31/12/16 de R$ 1250,00. Saldo de abertura 2017 de R$ 0,00.  
 
Item 02: LOA autorizou R$ 888.000,00. Créditos orçamentários (SAGRES) R$ 
888.000,00. 
 
Item 06:  

• Despesas empenhadas/17: R$ 51.723,14. Despesas empenhadas/16: R$ 
51.408,86. 

• Transferência recebida em janeiro/17: R$ 53.470,73. Receitas em janeiro/16: 
R$ 50.936,90.  

• Análise parcialmente prejudicada em razão do sistema SAGRES 2017 não 
apresentar dados da folha de pagamento.  

 
Conclusão: 
 

Em face do exposto, a Auditoria registra que o presente trabalho teve como 
escopo a verificação preliminar e pontual dos itens supramencionados, não eximindo o 
gestor de outras irregularidades posteriormente detectadas e não abrangidas nesta 
oportunidade, e conclui que: 
 

Foi identificada a ausência de documento(s) exigido(s) nos termos da RN TC 
nº03/2014, com as respectivas atualizações, (extrato bancário) o que justifica a 
declaração de balancete não entregue, pela Presidência do Tribunal. 
 
 

 
João Pessoa, 29/03/2017. 
 
 
 
 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 0E6B.F727.13B0.96E0.DADD.0013.FA76.B597. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: José T. B. Filho.
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Assinado em Assinado em

Assinado em

José Trajano Borge Filho
Mat. 3703207

29 de Março de 2017

Jose Luciano Sousa de Andrade
Mat. 3705706

29 de Março de 2017

Plácido Cesar Paiva Martins Junior
Mat. 3703762

29 de Março de 2017

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS CHEFE DE DIVISÃO

CHEFE DE DEPARTAMENTO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 0E6B.F727.13B0.96E0.DADD.0013.FA76.B597. 

Relatório de Acompanhamento (Outros). Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: José T. B. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

EXMº. SR. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHEIRO DR. ANDRÉ CARLO TORRES PONTES. 
PROCESSO TC Nº. 03113/17  
 

 
                                     Juru, em 06 de abril de 2017. 

 
 
 
ASSUNTO: VERIFICAÇÃO DE ENTREGA DE BALANCETE MENSAL (BME)  

PROCESSO: TC 02745/17 

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO 

RESPONSÁVEL: SOLANGE MARIA FELIZ BARBOSA 

 

JUSTIFICATIVAS 
 

1 - Cumprimentando Vossa Excelência, venho através 

deste apresentar justificativas ao Processo de Acompanhamento de 

Balancete Mensal TC/PB nº 02745/2017, nos termos do Inciso III da RN-

TC 01/2017, onde nesse aponta uma única é exclusiva suposta 

irregularidade senão vejamos: 

2 - O item 01 do referido relatório atesta que há 

divergência de saldo entre o verificado em 31/12/2016 e o saldo de 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: ACA7.BE71.45A7.99F8.3CAE.B382.49AA.682C. 
Documento. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

abertura do Exercício 2017, no valor de R$ 1.250,00 (um mil e duzentos 

e cinquenta reais). 

 

3 - De início informo que o valor apontando como 

divergência é tão somente referente ao cheque de nº 853.395 em 

trânsito no encerramento do exercício 2016, conforme print da tela do 

Sagres/2016 e Extrato Conciliado da Contabilidade, conforme 

quadros abaixo.  

 

 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: ACA7.BE71.45A7.99F8.3CAE.B382.49AA.682C. 
Documento. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

 

     4 - Nesse contexto, considerando as informações 

apresentadas não há que se falar em diferença de saldo de R$ 

1.250,00 pois o valor foi decorrente da conciliação bancária 

demonstrada acima.     

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: ACA7.BE71.45A7.99F8.3CAE.B382.49AA.682C. 
Documento. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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ESTADO DA PARAÍBA 
CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

_______________________________________________________ 

 

=================================================================================== 
CNPJ: 11.986.056/000183 

Praça Manoel Florentino de Medeiros, nº 234 – Centro – Juru/PB CEP: 58750-000    

    6 - Doravante, vem a Presidência da Câmara Municipal 

de Juru apresentar justificativas e ao mesmo tempo solicitar que seja 

dado como entregue o balancete de janeiro/2017 dessa Comuna.  

 

    Reiteramos desde já nossas cordiais saudações. 

     Respeitosamente, 

 

 

 

Solange Maria Felix Barbosa 
Presidente 

 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: ACA7.BE71.45A7.99F8.3CAE.B382.49AA.682C. 
Documento. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/04/2017 às 09:18:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 19669/17 da subcategoria Petição , exercício 2017, referente a(o) Câmara Municipal de Juru, mediante o
recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cynthia Dallanna Alves da Fonseca.

RECIBO DE PROTOCOLO

AutenticaçãoInformado?Documento

Documento Sim aca7be7145a799f83caeb38249aa682c

João Pessoa, 06 de Abril de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 6553.E08D.D6E4.BA65.5C6B.DE38.A103.3CD4. 
RECIBO PROTOCOLO. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: tramita.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

19669/17

Câmara Municipal de Juru

Verificação de Entrega de Balancete Mensal (bme), Processo Tc Nº. 03113/17

SUBCATEGORIA: Petição

Emitido em 06/04/2017

DOCUMENTO:

DESPACHO

De ordem, à DIAGM 9 para exame com a urgência que o caso requer.

João Pessoa, 06/04/2017

Ana Cristina Moreira da Cunha
Por delegação do Conselheiro André Carlo Torres Pontes

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 5B09.14EC.AE17.1286.7364.4BDE.90D3.16F3. 
Despacho. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: Ana C. M. da Cunha.
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DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI 
DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL I – DEAGM I 

Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal II 
 

Documento TC Nº 19669/17 

Natureza PETIÇÃO 

Jurisdicionado  CAMARA MUNICIPAL DE JURU 

Responsável SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 

Objeto BALANCETE MENSAL 

 
 

Análise do Requerimento acerca da verificação da entrega do 

Balancete Mensal (BME) 
 

 
Trata o presente relatório da análise das justificativas em relação à 

verificação preliminar do Balancete Mensal encaminhado ao TCE-PB, referente à 

desconformidade no que diz respeito ao item “1 – No SAGRES, o saldo financeiro 

total de abertura do exercício em exame é igual ao saldo final do exercício anterior” 

do citado exame. 

O interessado, Presidente da Câmara Vereadora SOLANGE MARIA FELIX 

BARBOSA, demonstra que a falha apontada não existe, pois, o valor conciliado de 

encerramento (2016) é igual ao valor de abertura (2017). 

 

Em razão das alegações e o mais que constam dos presentes autos, assiste 

razão a interessada, razão pela qual se sugere a exclusão do Balancete de Janeiro 

de 2017 do jurisdicionado CÂMARA MUNICIPAL DE JURU do rol de Balancetes não 

entregues. 

É o Relatório. 

João Pessoa, 7 de abril de 2017. 

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 8915.966E.C8DA.8547.0EB8.4B5F.B45E.3F57. 

Relatório de Análise Defesa. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: Luzemar da C. Martins.
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Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 8915.966E.C8DA.8547.0EB8.4B5F.B45E.3F57. 

Relatório de Análise Defesa. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: Luzemar da C. Martins.
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Assinado em Assinado em

Assinado em

Luzemar da Costa Martins
Mat. 3702162

7 de Abril de 2017

Gláucio Barreto Xavier
Mat. 3703568

10 de Abril de 2017

Plácido Cesar Paiva Martins Junior
Mat. 3703762

10 de Abril de 2017

AUDITOR DE CONTAS PÚBLICAS CHEFE DE DIVISÃO

CHEFE DE DEPARTAMENTO

Este relatório é peça inerente à instrução do processo. Seu conteúdo NÃO constitui o posicionamento final do TCE-PB a respeito da matéria.
Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 8915.966E.C8DA.8547.0EB8.4B5F.B45E.3F57. 

Relatório de Análise Defesa. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: Luzemar da C. Martins.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

02745/17
Balancete

Câmara Municipal de Juru
2017

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 17/04/2017 às 07:59h o usuário Jose Luciano Sousa

de Andrade anexou o Documento 19669/17 ao Processo 02745/17, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Processo 02745/17:

AutenticaçãoPáginasDocumento

Documento 7 - 10 aca7be7145a799f83caeb38249aa682c

Certidão de Recibo Protocolo 11 6553e08dd6e4ba655c6bde38a1033cd4

Despacho 12 5b0914ecae17128673644bde90d316f3

Relatório de Análise Defesa 13 - 15 8915966ec8da85470eb84b5fb45e3f57

João Pessoa, 17 de Abril de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 42A0.6E4B.7326.8BCD.2FD9.27E5.1E7F.4616. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: tramita.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

02745/17

Câmara Municipal de Juru

Encaminhamento de Balancete Relativo Ao Mês de Janeiro/2017.

SUBCATEGORIA: Balancete

Emitido em 17/04/2017

PROCESSO:

DESPACHO

Ao Relator, com fins de apreciar relatório de análise de defesa de fls. 13-15.

João Pessoa, 17/04/2017

Jose Luciano Sousa de Andrade

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 3D21.A629.9382.A846.88A3.036D.9137.4FF9. 
Despacho. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: José L. S. de Andrade.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

02745/17

Câmara Municipal de Juru

Encaminhamento de Balancete Relativo Ao Mês de Janeiro/2017.

SUBCATEGORIA: Balancete

Emitido em 23/05/2017

PROCESSO:

DESPACHO

A
DIAGM IX

Emcaminho o presente para anexação ao Processo de Acompanhamento da Gestão da Câmara Municipal de Juru -
2017 (Processo TC nº 00339/17).

João Pessoa, 23/05/2017

Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 1067.5C8C.7C5C.D132.5519.4D32.A2F7.2DF6. 
Despacho. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: Cons. Subst. Antônio G. V. Filho.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00339/17
Acompanhamento

Câmara Municipal de Juru
2017

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/05/2017 às 07:11h o usuário Jose Luciano Sousa

de Andrade anexou o Processo 02745/17 ao Processo 00339/17, tendo sido copiados os seguintes arquivos para

os autos eletrônicos do Processo 00339/17:

AutenticaçãoPáginasDocumento

Declaração assinada pelo Presidente da Câmara
Municipal atestando o recebimento, ou não, do
balancete da Prefeitura Municipal.

11 3b873238bb5808db79e24db9dfd781da

Certidão de Recibo Protocolo 12 c3f4e4a869a74fdc84fb04e02133e61d

Relatório de Acompanhamento (Outros) 13 - 15 0e6bf72713b096e0dadd0013fa76b597

Documento 16 - 19 aca7be7145a799f83caeb38249aa682c

Certidão de Recibo Protocolo 20 6553e08dd6e4ba655c6bde38a1033cd4

Despacho 21 5b0914ecae17128673644bde90d316f3

Relatório de Análise Defesa 22 - 24 8915966ec8da85470eb84b5fb45e3f57

Certidão de Certidão de Anexação 25 42a06e4b73268bcd2fd927e51e7f4616

Despacho 26 3d21a6299382a84688a3036d91374ff9

Despacho 27 10675c8c7c5cd13255194d32a2f72df6

João Pessoa, 24 de Maio de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 49D6.958A.57F2.1CF1.97B0.4B82.670F.737A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 00339/17. Data: 24/05/2017 07:11. Responsável: tramita.
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ANEXO I

Processo TC Nº
Natureza
Jurisdicionado
Responsável
Exercício
Objeto Exame
 

Discriminação Janeiro Fevereiro Março
A. Número de Vereadores (sem o Presidente) 8 8 8
B. Remuneração paga a cada Vereador 3.900,00                                                      4.000,00             4.000,00                  
C. Remuneração total paga aos Vereadores (Ax B) 31.200,00                                                    32.000,00           32.000,00                95.200,00         
D. Remuneração paga ao Presidente da Câmara 5.850,00                                                      6.000,00             6.000,00                  17.850,00         
E. Total das Remunerações (C+D) 37.050,00                                                    38.000,00           38.000,00                113.050,00       

1. Remuneração dos Vereadores - Art. 29, inciso VI, CF

Discriminação
Número de habitantes do município
Percentual - limite conforme (Art. 29, inciso VI, CF)
A. Remuneração do Deputado Estadual 

B. Remuneração do Presidente da Assembléia Legislativa 
C. Limite Base dos Vereadores (de acordo com o número de 
habitantes) - (20% x A)
D. Limite Base do Presidente (de acordo com o número de 
habitantes) - (20% x B)

Janeiro Fevereiro Março
E. Remuneração paga a cada Vereador 3.900,00 4.000,00 4.000,00
F. Diferença entre o valor pago e o valor limite para cada 
Vereador (E-C)

-1.164,40 -1.064,40 -1.064,40

EXCESSO NO PERÍODO
G. Remuneração paga ao Presidente da Câmara 5.850,00 6.000,00 6.000,00
H. Diferença entre o valor pago e o valor limite para o 
Presidente da Câmara (G - D) -902,60 -752,60 -752,60

EXCESSO NO PERÍODO

2. Remuneração dos Vereadores - Legislação Municipal

Discriminação Janeiro Fevereiro Março
A. Remuneração paga a cada Vereador (*) 3.900,00 4.000,00 4.000,00
B. Remuneração Fixada - Vereador  (**) 4.500,00 4.500,00 4.500,00
C. Diferença entre o valor pago e o valor fixado para cada 
Vereador (A-B) -600,00 -500,00 -500,00
EXCESSO NO PERÍODO
D. Remuneração paga ao Presidente da Câmara (*) 5.850,00 6.000,00 6.000,00
E.Remuneração Fixada - Presidente (**) 9.000,00 9.000,00 9.000,00
F. Diferença entre o valor pago e o valor fixado para o 
Presidente da Câmara (D-E) -3.150,00 -3.000,00 -3.000,00
EXCESSO NO PERÍODO

3. Remuneração dos Vereadores – Art. 29, inciso VII, CF

Receita Orçamentária do Período (Janeiro a março)                                                 5.490.950,04 
(-) FUNDEB (Cota-Parte ou contribuição, dos dois o maior)                                                 1.994.406,01 
(-) Convênios                                                     66.888,00 
(-) Programas
(-) Operações de crédito                                                    843.438,44 
(-) Alienações
(-) Indenizações e Restituições                                                          444,85 
(-) Receitas de Contribuições Previdenciárias
(-) Receitas de Compensação Financeira referida no § 9º do art. 
201 da CF
(=) Total da receita  efetivamente arrecadada                                                 2.585.772,74 
5% da Receita Efetivamente Arrecadada                                                    129.288,64 
Remuneração total dos Vereadores e Presidente                                                    121.050,00 
Excesso  no Período                                                                  -   

0,00

0,00

0,00

0,00

Remuneração dos Vereadores

Verificação de Observância aos Limites Estabelecidos

    TOTAL

DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI
DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DA GESTÃO MUNICIPAL – DEAGM II

APURAÇÃO DA RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA

Valor (R$)

25.322,00

33.763,00

5.064,40

6.752,60

9880
20%

REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES

Divisão de Acompanhamento da Gestão Municipal IX

00339/17
ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO
 CÂMARA MUNICIPAL DE JURU
SOLANGE MARIA FELIX DA FONSECA
2017

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 404F.5B5B.ABDF.84BC.2B27.B717.56B1.5F42. 
Acompanhamento a Remuneração Vereadores - Mar 2017. Proc. 00339/17. Data: 29/05/2017 15:41. Responsável: José T. B. Filho.
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Periodicidade: sob demanda 

Versão: 002 

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA 
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DIRETORIA DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO-DIAFI 

DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL-DEAGM II 
DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO MUNICIPAL IX 

 
 

 00339/17 Processo TC nº 
ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO Natureza 
 CÂMARA MUNICIPAL DE JURU Jurisdicionado 
SOLANGE MARIA FELIX DA FONSECA Responsável 
2017 Exercício 

Período: 01/01/2017 a 
31/03/2017 
 

REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES Objeto Exame 

 
 
 

CERTIDÃO DE CONFORMIDADE DA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES 
 
 

Certificamos que o pagamento da remuneração dos Vereadores da Câmara 

Municipal acima identificada, conforme exame no período indicado, apresenta-se conforme 

as disposições da legislação de regência. 

 

 

João Pessoa, 29/05/2017. 

 
 

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: FA53.3A5B.4D57.1E7D.BC71.4CC2.383D.808A. 
Acompanhamento a Remuneração Vereadores - Mar 2017. Proc. 00339/17. Data: 29/05/2017 15:41. Responsável: José T. B. Filho.
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 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Processo:

CERTIDÃO

00339/17
Acompanhamento

Câmara Municipal de Juru
2017

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/05/2017 às 15:41h o usuário José Trajano Borge

Filho anexou o Documento 33943/17 ao Processo 00339/17, tendo sido copiados os seguintes arquivos para os

autos eletrônicos do Processo 00339/17:

AutenticaçãoPáginasDocumento

Planilha 29 404f5b5babdf84bc2b27b71756b15f42

Relatório 30 fa533a5b4d571e7dbc714cc2383d808a

João Pessoa, 29 de Maio de 2017

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 043E.E91C.09E3.F155.0185.902C.9775.AC4A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Proc. 00339/17. Data: 29/05/2017 15:41. Responsável: tramita.
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Secretaria do Tesouro Nacional - STN
Ministério da Fazenda - MF

Recibo de Declaração Homologada

Documento gerado em 30/05/2017 21:41:24 Página  de 1 1

A instituição  homologou, junto à Secretaria do Tesouro Nacional - STN, aCâmara de Vereadores de Juru - PB (PB)
declaração referente aos dados abaixo:

Instituição: Câmara de Vereadores de Juru - PB (PB)

Declaração: Relatório de Gestão Fiscal

Periodicidade: Quadrimestral

Período: 1º quadrimestre

Exercício: 2017

Assinatura(s):

Nome: SOLANGE MARIA FELIX BARBOSA 
Titular do Poder Legislativo

CPF: 460.135.804-30

Data: 30/05/2017 21:41:12

O  da declaração homologada em  , é:Código do Recibo 30/05/2017, às 21:41:24

01.H9.HZ-X
Observações:

A referida declaração encontra-se disponível para consulta pública no sítio ,https://siconfi.tesouro.gov.br
menu "Consultas" item "Consultar Declaração".

Este documento expirará caso a declaração em questão sofra quaisquer alterações.

Impresso por convidado em 12/04/2022 10:16. Validação: 2FFD.7677.3038.F04E.1400.7EC8.111C.EFA8. 
Comprovante de envio das informações ao Siconfi. Proc. 00339/17. Data: 12/06/2017 10:42. Responsável: Cynthia D. A. da Fonseca.
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